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CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Gabinete do Deputado Federal Cleber Verde – Republicanos/MA

PROJETO DE LEI Nº          DE 2021
(Do Sr. Dep. Cleber Verde)

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de
outubro de 1941 – Código de Processo
Penal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941,
que dispõe sobre o Código de Processo Penal.

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 1941, passa a vigorar acrescida do
seguinte dispositivo:

“  Art.  218.  Se,  regularmente  intimada,  a  testemunha  deixar  de
comparecer  sem  motivo  justificado,  o  juiz  poderá  requisitar  a
autoridade  policial  a  sua  apresentação  ou  determinar  que  seja
conduzida, em carro oficial, por oficial de justiça que poderá solicitar
diretamente o auxílio da força policial.

Art. 353.  Quando o réu estiver fora do território da jurisdição do juiz
processante, será citado mediante carta precatória  ou qualquer outro
meio legal de cooperação nacional. 

Parágrafo único. A precatória indicará: 

I - o juiz deprecado e o juiz deprecante; 

II - a sede da jurisdição de um e de outro; 

III - o fim para que é feita a citação, com todas as especificações; 

IV - o juízo e seu endereço.
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Art. 357.São requisitos da citação por mandado: 

I - a leitura do mandado ao citando pelo oficial de justiça e a entrega 
da contrafé, na qual se mencionarão o dia e a hora da citação; 

II - a declaração do oficial de justiça, na certidão, da entrega da 
contrafé e a sua aceitação ou recusa.

III - Sempre que necessário, o oficial de justiça requisitará força 
policial, a fim de auxilia-o no cumprimento de seus atos.

Art. 362. A citação será pessoal. 

§ 1º Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de
justiça procederá à citação por hora certa, na forma estabelecida nos
art. 158 desse Código. 

§ 2º Constatado que o acusado está em local incerto e não sabido, o
juiz encaminhará as peças existentes ao juízo comum para adoção do
procedimento ordinário.

Art. 370. Nas intimações dos acusados, das testemunhas e demais 
pessoas que devam tomar conhecimento de qualquer ato, será 
observado, no que for aplicável, as disposições referentes à citação. 

§ 1º A intimação do defensor constituído, do advogado do querelante e 
do assistente será feita por publicação no órgão incumbido da 
publicidade dos atos judiciais da circunscrição judiciária, incluindo, 
sob pena de nulidade, o nome do acusado ou, em caso de sigilo, das 
suas iniciais. 

§ 2º Caso não haja órgão de publicação dos atos judiciais na 
circunscrição judiciária, a intimação será feita diretamente pelo 
escrivão via postal com comprovante de recebimento; frustrada por via 
postal será realizada pelo oficial de justiça por mandado ou por 
qualquer outro meio idôneo. 

§ 3º A intimação pessoal, feita pelo escrivão ou oficial de justiça, 
dispensará a providência prevista no § 1º deste artigo. 
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§ 4º A intimação poderá ser feita também por meio eletrônico, na 
forma legal. 

§ 5º A intimação do Ministério Público, do Defensor Público e do 
defensor nomeado será pessoal.

§ 6º O escrivão e o oficial de justiça realizarão eletronicamente, do 
cumprimento de seus atos, a intimação do Ministério Público, do 
Defensor Público e do defensor nomeado.

Art. 794...........................................................................................

§1º Considera-se atividade de risco a execução de ordens judiciais. 

§2º Incumbe à categoria dos oficiais de justiça:

 I – auxiliar o juiz na manutenção da ordem;

 II – executar as ordens do juiz a que estiver subordinado, podendo para 
o efetivo cumprimento da ordem requerer auxilio de força policial.” 
(NR)

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A respeito  da  alteração  ao  218,  trata-se  da  categoria  dos  oficiais  de
justiça não recebe do Poder Judiciário veículo oficial para o cumprimento de seus atos.

O Projeto de Lei aqui visa impedir a determinação que constantemente
vem sendo imposta aos oficiais de justiça de conduzir testemunhas e acusados em carro
particular do servidor.

Em recente ocasião no estado do Tocantins, a 1ª  Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, por unanimidade de votos, acolhendo o
parecer da Procuradoria de Justiça, concedeu a expedição de salvo-conduto ao Oficial
de Justiça de Porto Nacional José Leotásio Pinto, garantindo ao servidor o direito de, no
cumprimento  de  mandados  judiciais,  não  transportar  pessoas  neles  mencionadas
(testemunhas,  vítimas  e/ou  partes),  alvos  de  condução  coercitiva,  em  seu  veículo
particular, sem que, por este exclusivo fato, possa ser conduzido preso em flagrante por
crime  de  desobediência,  bem  como  para  determinar  o  trancamento  de  eventual
procedimento criminal instaurado em seu desfavor, com base na determinação judicial. *C
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A Emenda Constitucional  nº  45/2004 instituiu  o princípio da duração

razoável do processo.

O CNJ em cumprimento às suas atribuições editou a Recomendação  nº

38 de 03/11/2011 que orienta Os Tribunais a instituírem mecanismos de cooperação

judiciária entre os Órgãos do Poder Judiciário.

A recomendação editada pelo Conselho Nacional de Justiça inovou ao

orientar os Tribunais pátrios pela desburocratização e agilidade no cumprimento de atos

judiciais fora da esfera de competência do juízo requerente ou em intersecção com ele.

A cooperação judiciária necessita de simplificação dos mecanismos de
aplicação  dos  atos  processuais,  com gestão  voltada  para  a  redução  de  custos  para
máquina judiciária.

Com relação aos incisos II e III ao Art. 357, dar-se em razão dos oficiais
de justiça não serem contemplados pelo elenco de porte funcional trazido pelo artigo 6º
da Lei 10.826/2003.

O  servidor  público  efetivo  que  atua  na  área  de  execução  de  ordens
judiciais exerce atividade profissional de risco, nos termos do inciso I do § 2º do art. 18
da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 023/2005-DG/DPF, DE 1º DE SETEMBRO DE
2005 DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL.

A inclusão do inciso III se mostra necessário para corrigir uma ausência
de autorização de requisição de auxílio policial ao oficial de justiça no cumprimento das
ordens judiciais, autorização já constante do ato de condução coercitiva nos termos do
artigo 198.  

Quanto  ao  Art.  362,  a  tentativa  de  conciliação  no  juizado  especial
criminal, além da possibilitar a finalização do processo,  traz benefício maior para o
próprio acusado.

Nem mesmo a aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multa,
quando há representação ou tratar-se de crime de ação penal pública incondicionada,
vem a ser um direito absoluto do acusado.

Em que pese “o  espírito” dos  juizados especiais  ser  o  de fomentar  o
consenso, e não o conflito,  a torpeza não pode superar a aplicação célere da norma
penal.

Diferente da citação por edital, a citação por hora certa é usada nos casos
em que o acusado sabe que está sendo procurado para ser citado e, deliberadamente, por
ato próprio, foge à citação.
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O envio  do  processo  para  o  juízo  comum só  deve  ocorrer  quando  a
citação ou intimação não for realizada pelo motivo de o acusado estar em local incerto e
não sabido.

A  alteração do do artigo 370 visa  textualizar  a  atuação supletiva  do

oficial  de justiça na tentativa de efetivação da intimação,  quando frustrado pela  via

postal.

Deve ao fato de que a intimação pessoal não é realizada somente pelo

escrivão. 

No que diz respeita ao Art. 353, a Emenda 45 da Constituição Federal de

1988 introduziu no artigo 5º o direito de razoável duração do processo e de meios que

garantam a celeridade da sua tramitação.

Em respeito ao princípio da celeridade processual, é de bom alvitre que a
legislação busque eliminar o chamado “Tempo Morto”, que é a fase em que o processo
fica parado no cartório, aguardando rotinas feitas pelos funcionários nos atos meramente
ordinatórios.

No que tange ao “Ato ordinatório”, também chamado de “ato meramente
ordinatório”, que são todos os atos de um processo que não precisam ser realizados pelo
juiz, a legislação deve priorizar seu cumprimento pelos funcionários do poder judiciário.

Esses  atos  não decidem nada a  respeito  do mérito  que foi  pedido no
processo,  apenas  servem  para  manter  o  processo  seguindo  no  caminho  correto,  de
acordo com as regras processuais. 

Os  atos  ordinatórios  estão  previstos  pela  Constituição  Federal  e  no
Código de Processo Civil. Veja

Os  atos  ordinatórios  têm  duas  finalidades  que  são  regularizar  a

tramitação  de  processos  e  promover  seu  andamento,  tudo  independentemente  da

manifestação do juiz.

A título de exemplo no cumprimento, pelo oficial de justiça, de mandado

de intimação de testemunha, constatado o falecimento ou a mudança de endereço nada

justifica  a  conclusão  processual  para  despacho  do  magistrado  de  intimação  do

Ministério  Público,  Defensoria  Pública  ou  advogado  para  conhecimento  do  teor  da

diligência. De pronto e mediante ato ordinatório o oficial de justiça poderia realizar a

intimação, eletronicamente, para manifestação sobre a certidão lavrada.
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A  alteração  apresentada  no  Art.  794  considera  a  singularidade  das
funções quanto ao risco de vida e não propriamente equiparação quanto a natureza das
atividades

Neste  sentido,  solicito  o apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação da
presente proposta.

Brasília,       de novembro de 2021.

_________________________________
Deputado CLEBER VERDE

Republicanos/MA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 

providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 

114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 

três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais.  

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão." (NR) 

"Art. 36............................................................................................................. 

 

..........................................................................................................................  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

IV - (Revogado). 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.52.............................................................................................................. 

 

..........................................................................................................................  

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros 

do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 

Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos 

crimes de responsabilidade; 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.92.............................................................................................................. 

 

..........................................................................................................................  
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I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  

..........................................................................................................................  

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 

Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.  

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em 

todo o território nacional." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DE CORPO DE DELITO, DA CADEIA DE CUSTÓDIA 

E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado. 

Parágrafo único. Dar-se-á prioridade à realização do exame de corpo de delito 

quando se tratar de crime que envolva:  

I - violência doméstica e familiar contra mulher;  

II - violência contra criança, adolescente, idoso ou pessoa com deficiência. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.721, de 2/10/2018) 

Art. 158-A. Considera-se cadeia de custódia o conjunto de todos os procedimentos 

utilizados para manter e documentar a história cronológica do vestígio coletado em locais ou 

em vítimas de crimes, para rastrear sua posse e manuseio a partir de seu reconhecimento até o 

descarte. 

§ 1º O início da cadeia de custódia dá-se com a preservação do local de crime ou 

com procedimentos policiais ou periciais nos quais seja detectada a existência de vestígio. 

§ 2º O agente público que reconhecer um elemento como de potencial interesse para 

a produção da prova pericial fica responsável por sua preservação. 

§ 3º Vestígio é todo objeto ou material bruto, visível ou latente, constatado ou 

recolhido, que se relaciona à infração penal. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA CONFISSÃO 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13721-2-outubro-2018-787215-publicacaooriginal-156524-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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Art. 197. O valor da confissão se aferirá pelos critérios adotados para os outros 

elementos de prova, e para a sua apreciação o juiz deverá confrontá-la com as demais provas 

do processo, verificando se entre ela e estas existe compatibilidade ou concordância.  

Art. 198. O silêncio do acusado não importará confissão, mas poderá constituir 

elemento para a formação do convencimento do juiz.  

Art. 199. A confissão, quando feita fora do interrogatório, será tomada por termo 

nos autos, observado o disposto no art. 195.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 218. Se, regularmente intimada, a testemunha deixar de comparecer sem 

motivo justificado, o juiz poderá requisitar à autoridade policial a sua apresentação ou 

determinar seja conduzida por oficial de justiça, que poderá solicitar o auxílio da força pública.  

Art. 219. O juiz poderá aplicar à testemunha faltosa a multa prevista no artigo 453, 

sem prejuízo do processo penal por crime de desobediência, e condená-la ao pagamento das 

custas da diligência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO X 

DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DAS CITAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 353. Quando o réu estiver fora do território da jurisdição do juiz processante, 

será citado mediante precatória.  

Art. 354. A precatória indicará:  

I - o juiz deprecado e o juiz deprecante;  

II - a sede da jurisdição de um e de outro;  

III - o fim para que é feita a citação, com todas as especificações;  

IV - o juízo do lugar, o dia e a hora em que o réu deverá comparecer.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 357. São requisitos da citação por mandado:  

I - leitura do mandado ao citando pelo oficial e entrega da contrafé, na qual se 

mencionarão dia e hora da citação;  

II - declaração do oficial, na certidão, da entrega da contrafé, e sua aceitação ou 

recusa.  

Art. 358. A citação do militar far-se-á por intermédio do chefe do respectivo 

serviço.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de justiça 

certificará a ocorrência e procederá à citação com hora certa, na forma estabelecida nos arts. 

227 a 229 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o acusado não 

comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor dativo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
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Art. 363. O processo terá completada a sua formação quando realizada a citação do 

acusado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada 

no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Não sendo encontrado o acusado, será procedida a citação por edital. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 11.719, de 20/6/2008) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 11.719, de 20/6/2008) 

§ 4º Comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer tempo, o processo 

observará o disposto nos arts. 394 e seguintes deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS INTIMAÇÕES 

 

Art. 370. Nas intimações dos acusados, das testemunhas e demais pessoas que 

devam tomar conhecimento de qualquer ato, será observado, no que for aplicável, o disposto 

no Capítulo anterior.  

§ 1º A intimação do defensor constituído, do advogado do querelante e do assistente 

far-se-á por publicação no órgão incumbido da publicidade dos atos judiciais da comarca, 

incluindo, sob pena de nulidade, o nome do acusado. (Parágrafo único transformado em § 1º 

pela Lei nº 8.701, de 1º/9/1993, e com nova redação dada pela Lei nº 9.271, de 17/4/1996, 

publicada no DOU de 18/4/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Caso não haja órgão de publicação dos atos judiciais na comarca, a intimação 

far-se-á diretamente pelo escrivão, por mandado, ou via postal com comprovante de 

recebimento, ou por qualquer outro meio idôneo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.701, de 

1º/9/1993, e com nova redação dada pela Lei nº 9.271, de 17/4/1996, publicada no DOU de 

18/4/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º A intimação pessoal, feita pelo escrivão, dispensará a aplicação a que alude o 

§ 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.271, de 17/4/1996, publicada no DOU de 18/4/1996, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º A intimação do Ministério Público e do defensor nomeado será pessoal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.271, de 17/4/1996, publicada no DOU de 18/4/1996, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 371. Será admissível a intimação por despacho na petição em que for requerida, 

observado o disposto no art. 357.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 794. A polícia das audiências e das sessões compete aos respectivos juízes ou 

ao presidente do tribunal, câmara, ou turma, que poderão determinar o que for conveniente à 

manutenção da ordem. Para tal fim, requisitarão força pública, que ficará exclusivamente à sua 

disposição.  

Art. 795. Os espectadores das audiências ou das sessões não poderão manifestar-

se.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-veto-100047-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-veto-100047-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8701-1-setembro-1993-363202-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8701-1-setembro-1993-363202-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9271-17-abril-1996-374640-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9271-17-abril-1996-374640-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8701-1-setembro-1993-363202-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8701-1-setembro-1993-363202-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9271-17-abril-1996-374640-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9271-17-abril-1996-374640-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9271-17-abril-1996-374640-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9271-17-abril-1996-374640-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9271-17-abril-1996-374640-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9271-17-abril-1996-374640-norma-pl.html
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Parágrafo único. O juiz ou o presidente fará retirar da sala os desobedientes, que, 

em caso de resistência, serão presos e autuados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RECOMENDAÇÃO Nº 38, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011 
(Revogada pela Revogada pela Resolução nº 350, de 27 de outubro de 2020) 

Recomenda aos tribunais a instituição de 

mecanismos de cooperação judiciária entre os 

órgãos do Poder Judiciário, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições constitucionais e regimentais: 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 45/2004 instituiu o principio 

da duração razoável do processo e conferiu ao Conselho Nacional de Justiça a função de 

planejamento estratégico do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça pode regulamentar a 

atuação administrativa do Judiciário, nos termos do artigo 103-B, § 4º, I, da Constituição da 

República; 

CONSIDERANDO que a cooperação judiciária constitui mecanismo 

contemporâneo, desburocratizado e ágil para o cumprimento de atos judiciais fora da esfera de 

competência do juízo requerente ou em intersecção com ele; 

CONSIDERANDO que os mecanismos de cooperação judiciária vêm sendo 

utilizados com bom sucesso no intercâmbio jurisdicional na União Européia; 

RESOLVE: 

Recomendar a todos os tribunais que: 

I - adotem mecanismos de cooperação, tais como os Núcleos de Cooperação 

Judiciária e a figura do Juiz de Cooperação, com a finalidade de institucionalizar meios para 

dar maior fluidez e agilidade à comunicação entre os órgãos judiciários e outros operadores 

sujeitos do processo, não só para cumprimento de atos judiciais, mas também para 

harmonização e agilização de rotinas e procedimentos forenses, fomentando a participação dos 

magistrados de todas as instâncias na gestão judiciária; 

II - observem, ao promover a cooperação judiciária, as diretrizes gerais e 

mecanismos previstos no regulamento constante do Anexo desta Recomendação, para viabilizar 

a implantação da Rede Nacional de Cooperação Judiciária. 

Publique-se e encaminhe-se cópia desta Recomendação aos tribunais e aos juízes. 

 

Ministro Cezar Peluso 

Presidente 

 

ANEXO DA RECOMENDAÇÃO Nº 38, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A COOPERAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 1º Esta Recomendação dispõe sobre cooperação nacional, ativa, passiva e 

simultânea, entre os órgãos do Poder Judiciário da União e dos Estados, no âmbito das 

respectivas competências, observado sempre o princípio do juiz natural. 

Art. 2º Os pedidos de cooperação jurisdicional deverão ser prontamente atendidos. 
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Parágrafo único. O processamento dos pedidos será informado pelos princípios da 

agilidade, concisão, instrumentalidade das formas e unidade da jurisdição nacional, dando-se 

prioridade ao uso dos meios eletrônicos. 

Art. 3º A cooperação judiciária é admissível para a prática de todos os tipos de atos, 

providências, medidas, incidentes, procedimentos e ritos processuais. 

Parágrafo único. O juiz poderá recorrer ao pedido de cooperação antes de 

determinar a expedição de carta precatória ou de suscitar conflito de competência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para 

os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 

144 da Constituição Federal e os da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP); (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei; (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, a fim de invalidar as expressões "das capitais dos Estados" e "com 

mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes”, pela ADC nº 38/2015, ADI nº 5.538/2016 e ADI 

nº 5.948/2018, publicadas no DOU de 11/3/2021) 

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 157, de 23/12/2003, convertida na Lei nº 10.867, 

de 12/5/2004) (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADC nº 38/2015, ADI nº 5.538/2016 e ADI nº 5.948/2018, publicadas 

no DOU de 11/3/2021) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos 

termos desta Lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4852016
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4991818
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-157-23-dezembro-2003-497007-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-157-23-dezembro-2003-497007-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-publicacaooriginal-14217-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-publicacaooriginal-14217-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4852016
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4991818
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558
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IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005, e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 

quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 

regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação 

ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em 

âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005, e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão 

portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 

instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:  

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;  

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e  

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação do 

requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas 

no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 417, de 

31/1/2008, convertida na Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 

subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de 

alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a 

efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

I - documento de identificação pessoal; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-veto-144407-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-417-31-janeiro-2008-570171-publicacaooriginal-93322-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-417-31-janeiro-2008-570171-publicacaooriginal-93322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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II - comprovante de residência em área rural; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.706, 

de 19/6/2008) 

III - atestado de bons antecedentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte ilegal 

ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.867, de 

12/5/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DPF Nº 23,  DE 1 DE SETEMBRO DE 2005 
Estabelece procedimentos visando o 

cumprimento da Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto 

nº 5.123, de 1º de julho de 2004, concernentes 

à posse, ao registro, ao porte e à 

comercialização de armas de fogo e sobre o 

Sistema Nacional de Armas - SINARM, e dá 

outras providências. 

 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 27, inciso V, do Regimento Interno do Departamento de 

Polícia Federal, aprovado pela Portaria nº 1.300/MJ, de 4 de setembro de 2003, do 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça, publicada na Seção I do DOU nº 172, de 

5 de setembro de 2003, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO TRÂNSITO E DO PORTE DE ARMA DE FOGO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3873/2021 

Do Porte de Arma de Fogo 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Solicitação de Porte de Arma de Fogo 

 

Art. 17. O Porte de Arma de Fogo deverá ser solicitado em uma Delegacia de 

Defesa Institucional - DELINST centralizada em Superintendência Regional, ou a uma 

Delegacia de Polícia Federal, ou, em casos especiais, ao SENARM/DASP/CGDI. 

Art. 18. Para a obtenção do Porte de Arma de Fogo: 

I - o interessado deverá cumprir as seguintes formalidades: 

a) Porte de Arma Categoria Defesa Pessoal: 

1) exigências constantes das alíneas a e b do inciso I do art. 6º desta IN; 

2) declaração de efetiva necessidade de arma de fogo por exercício de atividade 

profissional de risco ou de ameaça à sua integridade física, anexando documentos 

comprobatórios; 

3) cópia autenticada do registro da arma de fogo de sua propriedade; e 

4) o interessado deverá ser submetido a uma entrevista com o policial designado, 

na qual serão expostos os motivos da pretensão e verificada, em caráter preliminar e não 

vinculante, a efetiva necessidade, por exercício de atividade profissional de risco ou de ameaça 

a sua integridade física; 

b) Porte de Arma Categoria Caçador de Subsistência: 

1) certidão comprobatória de residência em área rural, expedida por órgão 

municipal ou local; 

2) cópias autenticadas do documento de identidade e do registro da arma de fogo 

de sua propriedade; e 

3) atestado de bons antecedentes. 

II - os requerimentos protocolizados serão submetidos ao seguinte processamento: 

a) verificação nos Bancos de Dados Corporativos tais como: 

SINARM, SINPI, SINIC e SINPRO; 

b) obtido o "nada consta" ou anexado o comprovante de que o interessado possui 

antecedente criminal, o chefe da DELINST ou da Delegacia de Polícia Federal ou do 

SENARM/DASP/CGDI, deverá emitir parecer preliminar e não vinculante, sobre a solicitação, 

e encaminhá-la à autoridade competente para decisão; 

c) deferida a solicitação, será comunicada ao requerente a necessidade do 

pagamento da taxa de que trata o art. 11 da Lei nº 10.826 de 2003; após seu recolhimento, será 

expedido o Porte de Arma de Fogo, em caráter pessoal e intransferível, em formulário padrão - 

Anexo V, e providenciada a sua entrega; e 

d) indeferida a solicitação, deverá ser dada ciência ao interessado, nos autos da 

solicitação ou por qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência. 

§ 1º O prazo de validade das certidões e comprovantes são os mesmos citados nos 

§§ 2º a 5º do art. 6º desta IN. 

§ 2º São consideradas atividade profissional de risco, nos termos do inciso I do § 1º 

do art. 10 da Lei nº 10.826 de 2003, além de outras, a critério da autoridade concedente, aquelas 

realizadas por: 

I - servidor público que exerça cargo efetivo ou comissionado nas áreas de 

segurança, fiscalização, auditoria ou execução de ordens judiciais; 

II - sócio, gerente ou executivo, de empresa de segurança privada ou de transporte 

de valores; e 

III - funcionários de instituições financeiras, públicas e privadas, que direta ou 

indiretamente, exerçam a guarda de valores. 
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§ 3º Aos residentes em áreas rurais, que comprovem depender do emprego de arma 

de fogo para prover sua subsistência alimentar familiar, será autorizado o porte de arma de fogo 

na categoria caçador de subsistência, conforme § 5º do art. 6º da Lei nº 10.826 de 2003. 

§ 4º A Autoridade que deferir o porte de arma de fogo deverá, no despacho, 

delimitar a validade temporal e territorial do documento, adequando a decisão à necessidade do 

interessado e à conveniência da administração. 

Art. 19. O porte de arma de fogo é pessoal, intransferível e revogável a qualquer 

tempo, nos termos da Lei nº 10.826 de 2003 e do Decreto nº 5.123 de 2004, e somente terá 

validade com a apresentação do documento de identidade do portador. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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